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Considerando o que determinou a Portaria 129/2018, de 06 de 

fevereiro de 2018, exonerando à pedido do Cargo de Secretário 

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, o Sr. Jaílson 

Cordeiro da Silva; 

  

Considerando a necessidade de nomear um servidor para responder 

pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Espore e Lazer, até 

que seja nomeado o Secretário da pasta; 

  

R E S O L V E: 
  

ART. 1º. – DESIGNAR, o Senhor UBIRATAN DE MELO 

GONÇALVES, para responder pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, da Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN, por tempo indeterminado. 

ART. 2º. – O servidor nomeado para responder pela Secretaria de 

Turismo, Cultura, Esporte e Lazer não fará jus a nenhuma 

remuneração extra por responder pela referida pasta. 

  

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Montanhas/RN, em 07 de Fevereiro de 2018. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:199F4842 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

NOTIFICAÇÃO N° 001/2018-DROGAFONTE LTDA 
 

NOTIFICAÇÃO N° 001/2018 – GP Montanhas/RN, 07 de fevereiro 

de 2018. 

A empresa: 

DROGAFONTE LTDA  

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

Telefone: 81 2102 1819 

Endereço: Rua Barão de Bonito, 408, Várzea, Recife/PE – CEP: 

50740-080. 

Representante: Fábio Daniel Anselmo Pereira 

CPF: 867.889.574-87 
No dia 19 de janeira de 2018, foi enviado para o email 

pedidos@drogafonte.com.br a Ordem de Compra de nº 032/2018, 

solicitando medicamentos conforme lotes 01 e 03 vencidos no Pregão 

Presencial nº 000017/2017 pela empresa DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26, vimos NOTIFICA-LO quanto à 

necessidade da entrega dos produtos no tempo estabelecido na Ata de 

registro de Preço: 

Ata de registro de Preço: 
5.1 - A entrega do objeto desta ARP deverá ser feita no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, no horário das 7:00hs às 11:00hs e das 

13:00 às 17:00hs, a contar do recebimento da Ordem de Compra.  

Tendo em vista que os produtos medicamentos são de extrema 

necessidade para o Unidade Básica de Saúde deste município, onde 

esse atraso na entrega arrisca vidas. 
No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta, 

sob pena dessa empresa ser apenada com aplicação de sanções 

previstas no Art. 87, da Lei n° 8.666/93, solicito a entrega dos 

medicamentos conforme Ordem de Compra de nº 032/2018, 

devendo Vossa Senhoria ficar ciente de que esta ocorrência é a 

SEGUNDA REGISTRADA como intercorrência contratual. 

Por fim, fica convocada a empresa DROGAFONTE LTDA CNPJ: 

08.778.201/0001-26 através do seu representante legal a comparecer a 

Prefeitura Municipal Montanhas/RN, no prazo de 10 (dez) dias para 

tratar-se do assunto em tela. 

  

Publique-se. 

  

Atenciosamente, 

  

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:D1094C1B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO SUSPENSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE 

PROPOSTA TOMADA DE PREÇO Nº 008/2017 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Monte Alegre/RN torna público a quem interessar que um 

requerimento interposto pela empresa, IBIUNA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDAinscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 06.176.355/0001-12 a respeito da 

empresa KHRONOS ENGENHARIA LTDA MEinscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.082.033/0001-44 deixou a comissão atenta a 

analisar o tal pedido. 

  

Devido a este questionamento o Presidente comunica aos interessados 

que os envelopes de proposta que seriam abertos no dia 7 de fevereiro 

de 2018, às 14:00 horas no prédio sede da Prefeitura Municipal fica 

suspenso até ulterior publicação.. Os documentos que ensejaram nessa 

decisão encontram-se franqueados aos interessados. 

  

Monte Alegre/RN, em 07 de fevereiro de 2018. 

  

RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:115F3A44 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 16/2018 
 

Processo de Despesa nº: 55/2018. 

Espécie: Dispensa de Licitação. nº 16/2018. Base Legal: Art. 24, II, da 

Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. Contratado: CHRISTOFFER CARVALHO 

MEDEIROS. Objeto: Contratação de profissional técnico, para 

ministrar oficina com o tema: Supervisor Pedagógico, Um Líder 

Fenomenal no dia 08/02, que abordará conceitos e comportamentos 

quanto a atuação do Supervisor na Escola; destina-se aos Supervisores 

Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino; no dia 09 de fevereiro 

Oficina com o tema Construindo Saberes com Criatividade destinada 

aos professores do Ensino Fundamental II, para reflexão sobre 

adversidades, desafiose oportunidadescom os alunos. Ambas oficinas 

serão ministradas nos turnos matutino e vespertino como atividades 

programadas da “I Jornada pedagógica/2018”, promovida por esta 

secretaria, a realizar-se no período de 05 a 09 do de fevereiro do 

corrente ano em nosso município.; Preço Global: R$ 1.430,00(um mil, 

quatrocentos e trinta reais ). CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
  
Unidade 

Orçamentária: 

02 .005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 2037 - Manutenção do Programa Salário Educação 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0188 - APOIO AO SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 0105800000 - Transferência Do Salário-Educação 

Região: 0001 - Monte Alegre 

   

.Monte Alegre/RN, Em 05/02/2018 por:  

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito. 


